
ESTAI}O  I)A  I.ARAIBA

MUN[üP[O l)E  SANTÀNÀ l)E  MANGUE[RÀ
Gabine(,e do Preíeit,o

MENSAGEM         c-.)çz

Senhoi`a Pi.esideiite e demais vereadores.

0  Projet,o  de   l.ei   que   ora   submetemos  a   apre(`,iaçã.o

desta  Ca,sa  tem  po].  escopo  dti,r  novo  t,ratameiito  juri'dico  às  contratações  de  servidores

para  os cargos  que  especifica,  objet,ivaiido  atender  iis  demaiidas.  ein  razão  das hipóteses

o              :::líe;ibs::.ç#a,|f:.?::.tub::.; :..on:.f: pdaerad:àneoqvueír-|:sa:l:cioi:a:,:e;nâ:`;::tiitguoci3o;'.ali.:acdocn:,oitlji:ão:

Federal.
Fjml)oT.a  ttil  l`,ema  já  t,enha  sido  objeto  da  ljei  Muiiic,ipal

iiQ 269/2023.  a  PT.ocurtidoria Geral  de Justiça,  ao i)roceder ti,iiálise do respectivo  iiorma,t.Ívo
enteiidou  por  recomendar  a  supressã,o  de  dispositivos  e  expressões  da  referida  lei.  por
violação em tese do ai.t.  37,  lx. da  CF. razão pela qual.  procedeu  a coiifecção do prescnte

projet,o como  forma, de adcquai. a respectiva  legislação  ao comaiido constitucioiial.
Desta,i.te,  face  a  exiguida,de  de  pmzo,  necessita,  o  exe-

cutivo coiitar (`,om  a  preciosa  colaboraç`ão e o ent,eiidimeii{o  dos Seiihoi.es Veread(tres pai.a

i]provtição dc`ste Projet,o de ljei. coin dispensa, dos i»tersti'cios regimeiit,ais. r>aT.a qu{| dest{]
forma.   possamos  perinitii.  o   adequado   funcionaineiito   da   Àdministrtição   Muiiif,ipal   iias
áreti.s coinpreendidas  no projet.o.

Cordialmente,

#<a"#í=#Q4:o,z
Prefeito  Municipa,l



ESTAI)O  DA  PARAIBA

MUN[CíPI0  l)F.  SANTANÀ  I)E  MANGUE]RA

Gabiiie(,e do Prefeit,o

PROJET0 E)E  LEI  MUNICIPAL  NQo7/2024

I]IspÕIl  solmE  liEyoGÁÇÃo  I]E  Dlsposl'I`Iyos  DÁ
LEI  MUNICII'ÁL  N°-  269/2023  E  l)Á  PliwII)ÊNCIÁS  CORRE-
LATAS.

Art..   lQ  -Ficam  i-evoga,dos  os  incisos  IY  {i  YII,  do  art.

o             Íi:íaiedl: ;:|l.,ál:ia::C,l,:|l:t`:.ad:Xap|T,:s;i:d`;P:::::I::i:á..::sE:o::,g:lãsoeleex:::à': l;l,ie;Íaoi:,)a a:;aor::
prevista   iio  inciso  1.  do  €u.t,.   4Q.  e  de  igual  expi.essão  coiitida   iio  inciso  1.  do  pará,gi`afo
úiiico.  do  a,rt.  4Q.  fi(`,tiiido  a  i.edação  de  l.ais dispositivos com  a  seguiiite reda.ção:

Art.  2Q  -  Considera-se  necessida,de  temporária  de  ex-
cepcional interesse público:

I  -  a.ssistência  a situtições de calainidade p`'iblica,:
11  -assistência a  emergências ein saúde púl)lica;
111  -  a.dmissão  de  professor  para  a(.,orrei.  deiiia.ndas  ex-

c,epc,ioiia,is  decorrentes,  (`,oino  substit,tiição  do  t,itular  quando
em  gozo  de  licença,  ou  t,empora,ria,meiit,e afa,st,a,do,  respeitados
os liinites e as coiidições fixados iiesta  lei.

§  lQ A contrabção de professor substituto de que trata
o  iiiciso  111  do  ca,put  poderá  ocorrer  para  suprir  a  falta  de

pi`ofessor efetivo em razã,o de:
I  -vacâ,i]ciii,  do  cai.go:

11  -afast,a.ineiito  ou  licença,   iia   foi.ma  do  estat.ut,o  dos

sei.vidores ou regiilamento:  o`i
111 - iiomeaçã.o para  ocupa.r cargo de direção de unidade

c`ducacioiial.

§  2Q  -  0  iiúiiiei.o  tot{tl  de  professores  de  que  t,ra,ta  o
iiiciso   111   do  caput,   iião   poderá,   ult,rapassa.r  209/o   (vinte   por

ceiit,o)  do  tota,l  de  docenl,es  efetivos em  exer(.,ício  iia,  uiiidade
de  enslno.

§  3Q   -   Ato  do  Poder  Execut.ivo  disi)orá,,   pa,ra   efeit.os
desta  Lei.  sobre  a  declaração  de  emergências  em  sai`ide  pt'i-
blica.

§  4Q  -  A  coiitratação  dos  professores  substitutos  fic{i,
liinit,a.da ao regiine de trabalho de 20  (\riiite)  hora,s ou 40  (qua-
renta)  hoi`a.s.



Art,.  3Q  -0  i.ec,rutainento  do  pessoal  a  ser c,onti.at,ado.
nos  termos  desLa  Lei,  será  feit,o  inediante  processo  seletivo
siinplificado  sujeito  a  ampla  divulgação,  iiiclusive  através  do
Diário Ofici{i.l do Muiiici'pio.  pi.esciiidiiido de coiicurso  público.

Parágra,fo  úiiico  -   A coiiti.{Ltaçã.o  pa,ra  ateiider às neces-

sida,des decorreii[.es de calamidade pública. de emei.gêiicia. aLin-
bieiital  e  de  eiTiergêiicias  em  sa,`'ide  pi'iblica  iião  pi.escindiT.á.  de

proc,esso seletivo.

Art.  4iQ  As  contrataçôos  serão  feita.s  por  tcmpo  doter-
mii]ado,  ol)servados os seguiiit.es pi.azos máxiiiios:

I  -  Nos ctisos  dos  incisos  1,  11  do  caput  do  a.rt.  2Q  desta.

Lei.  pelo  prazo  i]e(`,essário  à  supera,ção  da  situação  de ctilami-
dade  pi'il)lica,  ou  da,s  sit,uações  de  emei`gênc,ias  em  saúde  i)`'i-

blic,a.

11  -   I   (uin)  a,no,  nos  casos  dos  incisos  1[1  do  ca,put,  do

art.  29;

Parágrafo  úiiico.  É admitida  a  proiTogcição  dos cont,i.a-
tos:

I  -iios dema,is casos do ai.t.  2Q.  desde que  o  pi.azo  [,o(al

i]ãt)  ex(`,edti,  a  01   (Liiti)  ai`o.

Art,.   3Q  -  Os  demais  dispositivos  da   Lei   nQ  269/2023.

permaiiecem inalterados.
Art..  4iQ  -Est,a, lei  entrará  em vigor  iia, da,ta  de sua publi-

cação revoga.das as disposições em  contrái.io.

a,bril  de 2024.

Pi.efeito  Municipal

Sa n ta na


